
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 16/01/2023

Processo Adm inistrativo n" 0 l9l2023

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',010i2023

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada para prestação de serviço profissional

de organização, logística, coordenação e locução do I FANCAP FOLIA 2023' do

município de Capela do Alto Alegre- BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Muncipal de Educação

CONTRATADO: DENIS Wt[-SON DO PRADO SII-VA

VALOR DA CONTRÁTAÇÀo: RS 15.000.00 (Quinze mil reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima
delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Aberhua de processo Administrativo objetivando a ptática de atos sequenciais ordenados e
interdependentes exigidos na lei 8.666/93 e tÍamitação pelos Departamentos:

de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa;
Jurídica quanto à existência, ou não, dos reqúsitos legais exigidos para

ANALISE DO GESTOR

1- Contríbil para a indicação
2- Ao exame da Assessoria

contratação pretendida.
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PREFEITURA MUHICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REtr'ERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa especializeda para prestação de serviço profissional de organização, logística'

coordenação e locução do I FANCAP FOLIA 2023, do município de capela do Àto Alegrê BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de

1.4. Regime de execugão : indireto.

1.5. Prazo de vigência da con

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contratação de

especificado, sob
economicidade e

consideração, con

s.

vo instfumento contratual

faz-se necessária em vistâ da

profissional de organização'

logística, coordenação e locuç pela do Alto Àegre- BA, Para

tanto, a Administração custo-beneficio mediante

a estipulação de

2.2. Assim, su a o do objeto acima
os princípios da
sendo levada em

JJ , portanto,

no presente caso, a econ 1C

3.1. Os serviços obj

3.2. Os sewiços de 03 (três) meses,

contados a partir da em idade com a proposta

comercial apresentada pela

3.2.1. Caberá única e excl PrestaÉo dos Serviços no

Município de Capela to Ale

3.3. Caso o objeto não itante não o aceitara e

lavrara termo circu
responsabilidade.

or, sob pena de

4.T. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

4.I . l. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empeúo para a contatada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especiahnente

designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Refeéncia.

4.1.8. A Administração teá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quândo não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vartagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços c ÍecuÍses nec€súrios ao prefeito
cumprimento das cláusulas

4.2.2. AceitaÍ os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela

pela adminisração da

Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por idos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações c

4.2.4. Ressarcir os eventuais to Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou s assumidas.

4.2.5. Manter durante todas as condições
de habilitação e qual

4.2.6. Responder de motivoe n
de força maior,
de 4E (quarenta e

4.2.7. Não transferir a
subcontratar qualqu
ou na minuta de con

4.2.8. Responsabil
taxas, fretes, seg

incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a

contrato, independente da

4.2.10. Reparar, conigir,

o

TANTE no prazo

assumidas, nem

ficarem

ermo de RefeÉncia

fiscais, comerciais,
idam ou veúam a

e anexos, que integraÍn este

ou em parte, os serviços
ou dos materiaisdaefetuados em que se

empregados, a critério

4.2.1 l. UtilizaÍ em executados, de

conformidade com as lgor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contato serão exercidas por servidores vinculados a a Fundo Municipal de

EducagÍio, a Sr.a Irleide Almeida dos Santos, inscrito na matrícula sob o no 000814, respectivamente, aos quais
competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo daú ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execugão do contrato,
indicando diq mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualÍnente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § 1"do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terá

sem prejuízo da divulgação do detalhamento d

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não

caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

os quântitativos e das demais informações necessárias para a

prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo

Será selecionado o fomecedorr
global, desde que apresente a

b) Prova de
relativos
Ministéri

a menoÍ proposta PoÍ valor

negativa de débitos

tss.i" Receita Federal do

c) Prova de u sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALIFICACAO TECMCA:

7.3.1, A Qualificâção Técnica §erá comprovads mdiante a apresentação dos seguintes documentos:

7.1. HABILITAÇÃO

7.1.1. A Habilitação Jurídica comproYâda

a) Registro de
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sociedades
caso de

Social em vigor,
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PREFEITURA MUNICTPA!. DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

a) Comprovagão de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e compatível em caracteísticas,- 
qruniidud"i e prazos com ó objeto da lioitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4. DOCT]MENTAÇÃO COMPLEMENTAR

7.4.1. Atém dos documentos referidos ânteriormente, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, 
-e 

demais profissionais não' 
figuram-empiegados na gestão do Município de Capeta do Alto Alegre/BA, conforme Anexo II.

b) Declaragão assinada
que o licitante não se

da Administragão Pú

pelo lic ou reltesen tante
ou

bt

empresa,.devidamente identificado, indicando
qualquer entidade integrante

onforme Anexo III.

oo contratado correrão a conta da8.1. Os recurses para cobertura
segu inte dotação orçamentaria:
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Mü
Normas brasileiras pel

Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;

oufas normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do prego

globat é de: RS 16.133,33 (Dezesseis mil cento e trinte e três reais e trinta e três centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Convidar e cadastrar
circunvizinha

as bandas da Região

2 Organizar e gerenciar o início, desenvolvimento e
fi do evento

1 Dia 03
Rs 3s0,00 Rs 1.0s0,00

3 Fazer a mobilização logística de todas as bandas na

chegada do Município até as suas bases de

concentração nos colégios e espaços públicos

Integral 0l

Rs 3.333,33 Rs 3.333,33

4 Controlar o fluxo das Fanfarras e dos grupos

artísticos e o tempo de apresentação de cada uma

bem como a ordem de apresentação

2 Dias 06

Rs 2s0,00 Rs 3.000,00

A, l6 de Janeiro de 2023.
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A Secretaria Municipal de Educaçâo de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSICA: DENIS WILSON DO PRADO SILVA - MEI
CNPJ/ CPF: 25.27 0.3'l 8|OOO1 -13

Do objeto: O objeto é a Contrataçâo de empresa especializada para prestação de
serviço profissional de organização, logÍstica, coordenação e locução do I FANCAP
FOLIA 2023, do município de Capela do Alto Alegre- Ba, em conformidade com a
solicitaçâo da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte eLazer.

Valor total: R$1 5.000,00
Valor por extenso: Quinze mil reais

RECURSOS HUMANOS Qtde Horos/
dio

R§ R§ Volor totol

Efetuar Serviços na Área de Educação Musical pàã
crianças e adolescentes da FANCAP Municipal e
convidar e cadastrar as bandas da regiáo circunvizinha.

03 35
horos

80,00 8.400,00

Organizar e gerenciar o inÍcio, desenvolvimento e
finalização do evento.

03 I dio 300,00 900.00

Fazer a mobilização logÍstica de todas as bandas na
chegada do municÍpio até as suas bases de
concentração nos colfuios e espaços públicos.

0l integr
ol

3.000,0
0

3.000,00

0ó 2 dios 22s,00 2.700,00

R$r5.000,00

Controlar o fluxo das Fanfanas e dos grupos artísticos
e o tempo de apresentaçâo de cada uma bem como a
ordem de apresentação.

Validade da proposta: 30 dias

Capela do A 14 de Janeiro de 2022

Denis Wilson d
2s.270.318t00 -í3



AJ PRODUçÕES E EVENTOS

RUA MARIA FERREIRA DE JESUS, 48
NOVA FÁTIMA - BAHIA

A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSICA: AJ PRODUçÕES E EVENTOS

CNPJ/ CPF: 45.707.298/OOO7-02

contato: 75 98L92-L648

O objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço profissional de

organização, logística, coordenação e locução do I FANCAP FOLIA 2023, do município de Capela do Alto

Alegre-Ba, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Lazer.

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS PRESTADOS Equipe unid valor uni valor total

Efetuar Serviços na Área de Educação Muslcal para crianças e

adolescentes da FANCAP Municipal e convidar e cadastrar as

bandas da região circunvizinha.

03 35 horas 90,00 9.450,00

Organizar e gerenciar o início, desenvolvimento e finalização do

evento.

03 l dia 300,00 900,00

Fazer a mobilização logística de todas as bandas na chegada do

município até as suas bases de concentração nos colégios e

espaços públicos.

01 integral 4.000,00 4.000,00

Controlar o fluxo das Fanfarras e dos grupos artísticos e o tempo

de apresentação de cada uma bem como a ordem de

apresentação.

06 2 dias 22s,00 2.700,00

Rs17.0s0,00

Valor total: RS17.050,00

Valor por extenso: Dezessete mil e cinquenta reais

Date da Proposta: 13 de,aneiro de 2023

ArthuÍ Santos Brasileiro
AJ Produções e Eventos
45.707.298t0001-02



A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Búia

EMPRESA/?ESSOA FÍSICA: JOSE MARIA DOS SANTOS NETO
CNPJ/CPF: 43.763.19510001-34 Contato: 75 98307-6808

Do objeto: O objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço

prof,rssional de organizagão, logístic4 coordenação e locução do I FANCAP FOLIA 2023, do

município de Capela do AIto Alegre- 84 em conformidade com a solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, Cultur4 Esporte e Lazer.

Valor total: R$16.350,00

Valor por extenso: Dezesseis mil hezentos e cinquenta reais

RECURSOS HUMANOS Qtde Horas/
dia

RS R$ Valor total

03 35
horas

80,00 8.400,00

Organizar e gerenciar o início, desenvolvimento e finalização
do evento.

03 I dia 4s0,00 1.350,00

Fazer a mobilização logística de todas as bandas na chegada

do município até as suas bases de concentração nos colégios

e espaços públicos.

0l integral 3.000,00 3.000,00

Controlar o fluxo das Fanfarras e dos grupos artísticos e o
tempo de apÍesentação de cada uma bem como a ordem de

apresentação.

06 2 dias 300,00 3.600,00

R$ 16.350,00

Efetuar Serviços na de Educação Musical para crianças

e adolescentes da FANCAP Mrmicipal e convidar e cadastrar

as bandas da região circunvizinha.

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto Àegre, 13 de janeiro de 2022

J-].-
JOSE MARIA DOS SANTOS NETO

CNPJ: 43.763.195/0001-34
RUA ALOÍSIO FERREIRÁ, 100

NOVA F'ÁTIMA - BAHIA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
liãêiétaria àa Receita Federal do Brasil
Éiõàú-rãàôrià-oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

CNPJ: 25.270.31 8/0001'13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dÍvidas de

.à.pãn."6irioro" do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

,l.constamdébitosadministradospelaSecretariadaRe^ceitaFederaldoBrasil(RFB)com

exigibilidade suspensa no, t"t.o. do art' 151 da Lei no 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

ôàãigo ftiurtario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade flscal' ou ainda não vencidosi e

2'nãoconstaminscriçÕesemDividaAtivadaUnião(DAU)naProcuradoria-GeraldaFazenda
Nacional (PGFN)

Conformedispostonosarts.205e206docTN,estedocumentotemosmêSmoseÍeitosdacertidão
negativa.

ESta certidão é Válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

ãJo.-o. Orgao" e funáos púrOticos oa administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

;rl;ilpr;.;" no âmbito da RFB e da pGFN e àbrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nàs atineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991 '

AaceitaçãodestacertidâoestácondicionadaàVerificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http:i/www pgÍn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012014

Emitida às 09:25:46 do da 23112t2022 <hora e data de Brasília>'

Válida até 2110612023.
Código de controle da certrdão: 64FF.434E.82C4'DD04

Qualôuer rasura ou emenda invalidará este documento'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I 1212022 09 :3 |

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 ds 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202271837 41

RAZÁO SOCIAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 833095I9600

INScRIÇÃo ESTADUAL

196.448.698

CNPJ

25.270.318/000r-13

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados poÍ esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 2311212022, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emrssao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ dâ

Secretaria da Receitâ Federal do Ministério da Fazenda.

Página lde I RelCertidaoNegativa.Ípt
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i
MUNICiPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpÍessão: 231 1212022

ValidaÇào W€b

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00002195/2022

Emissão: 2311212022

Validade: 2310312023

DENTS WLSON DO PRADO STLVA 83309519600

CGA: 000.004.598/001 -82

CNPJ: 25.270.318/0001-13
CNAE: 8592-9/03
RUA DEPUTADO ROCHA PIRES , 375

OLIVEIERA
1u695000 - cAPtM GROSSO , BA

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM pETtÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓNOÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS
REGTSTROS DA DíVrDA AT|VA TNSCRTTA NESTA REPARTTÇÃO, VERtF|COU-SE
A TNEXTSTÊNCIA DE DÉB|TOS RELATTVOS A TNSCRTÇÃO ACTMA, E PARA
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NECRTIVN
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ililililililililililil flililililil1 ill|il |l til
002202200002 I 95000020I4 I 8_5

htlor/capimqrosso.ba.oov.bí/

CGA: 000.004.598/00í{2

Em6sor: VIA WEB



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITos TR,,AB.AIHI STAS

Nome: DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600 (MÀTRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 25.270 . 318/0001-13
Certidão n": 46311425 / 2022
Expedição : 23/12/2022, às 09 :29209
Validade: 27/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que DENIs WIISON Do PR.ADo sILvÀ 83309519600 (!'tÀTRIz E

FrLrArs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 25 .270.3f8/OOO1-13, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas '
Certidão emltida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados Pefas Leis ns." L2,440/20L1 e

13.461 /2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Trrbunais do Traballtc.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão ãtesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênc.j"as ou fil-rais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inte rnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
neces sários à identi fi caÇão das pessoas naturais e j urídicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
esLabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no conce r nentê aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emcLumentos ou a recolhimentos dêterminados em Ier; ou decÕrrentes
de execução de acordos fj-rmados Perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
drsposição legal, contiver força executiva.

i',,': r . l,-, I

. ).l: |.;i, -a:t ''i':t.
...iI-91 r i';,'! l:(r 'Iii,I.rr'i l,ilr-,



12101120231Oi47 Consulta Regulâridade do EmpÍegadoí

Voltl-.

CAIHA
cerxn ecotrÓurcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

Validade:29l12 /2022 a 27 /01/2023

Certificação Número: 202212290226L2697 87 390

Informação obtida em [Z/OL/2023 70i47:?9

2s.270.318/0001-13

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

RUA DEPUTADO ROCHA PIRES 375 TERREO / OLIVEIRA / CAPIM GROSSO

/ BA / 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www,caixa.gov. br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsJ/consultâ-crf.caixa.gov.brlconsultacrÍ/pages/consullaEmpregador.jsf 1t1



nples Nacional

SIMPLES

http://www8.reccita.fazenda.govbr/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id'

ar Inícro <1 volta. Â-
Sinrples L 

-§Tiãf;!:?'?;?
çServlços

)Consulta Optantes

Data da consulta: 01/09/202'l 09:16:07

ldentificação do Contribuinte - CNPJ lvlatriz

CNPJi 25.270.318/000í-'13
A opÇão pelo Simples Nâcional e/ou SIMEI abíangê todos os ostabelêcimentos da empresa

Nome Empr€sarjal: DENIS wILSON DO PRADO SILvA 833095í9600

Situaçâo Atual

Situação no Simples Nacional: optante pelo Simples Nacional desde 22107/2016

Situação no SlMEli Enquadrado no SlMEldesd€ 22107120í6

+ l\.4ais infoÍmações

Voltar(/consultaoptantes) GerarPDF

!,lt,:r Li) i rr.,ur:!Ê.:- )r:!!çfu!!': -s!) 9"

1t 0l/09/2021 0,)



Gomprovante de lnscrlçao e de situação cadastral

Contribulnte,
:oníira os dâdos de ldenliÍicãçáo da Pessoa JuÍidica ê, sê houveí qualqueÍ div€Ígência providencie Junto à

IFB a sua atualizaçáo cadastral.
q inÍormaçáo sobíê o porte q ue consta neste compÍovânle é a declaÍada pêlo contribuinte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMEFO OE INSCRIÇÂO

25.270.318tO001-13
MAÍRIZ

COMPROVÃNTE DE rlrscRtçÃo E DE
SITUAçÃo CADASTRAL

DATA OE ABERÍUFú

22tO7 t2016

NOME EMPRESARIAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 833095'I9600

ÍITULo oo ESTABELEcIMENTo (NoIúE DE FANTASIA)

INSTITUTO SONATTA DE MUSICA
PORÍE

ME

CÔO GO E OESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECO

8592903 . ENSINO DE MUSICA

E oEscRrÇÀo oAS ATrvroAoÊs EcoNôMrcas sEcuNDÁRrAs

9 . ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
1 . SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

côD Go E DEsÇRrÇÃo DA NATUREZa J u Rlo rcA

2't 3.5 - EMPRESARTO (tNDtVtDUAL)

LOGRAOOURO

R DEPUTADO ROCHA PIRES

CEP

44695000

NÚMERO

375
COMPLEMENÍO

TERREO

BA
BAIRFO/OISTRIÍO

OLIVEIRA
MUNrclPro

CAPIM GROSSO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

wilson.enp@gmail.com
TELEFONE

(74191917791

ENrÊ ÉEoERATrvo RESpoNSÀvEL (ÊFR)

SIÍUÀÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
DAÍA OA SITUAÇÀO CADASÍRÁL

2210712016

vo oE srr uaçÀo CADASTFÂL

S TUAÇÀO ESPECIAL

lprovâdo pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de d€zembro de 2018.

:Ínrtrdo no d a 10/06/2021 às'14114:21 (data e hora de Brasilla).

DAÍA DA SIÍIJAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1



Gertificado da Condição de
ticroempreendedor lndividual

Em presárÍo(a)

ilomc CM
DENIS wlLSON DO PRADO S,ILVA

CPF

803.095.íS.00

CIIPJ

25-270.3í 8f,Xr}r -13

ililEE4csf.l
DEX|S vr[Sot{ DO PRADO SILVA &r$95Í§n
Nomo Fantasia

INSTITUTO SONATTA DE MUSICA

Capltal Social

50.000,00

\-/-,$#offilrhêíE
ATN'A

Drh da SlütaÉo C.daltrd
2n7 fi2016

IIf.ô&Ir
zMwl6

Endereço Comercial

CP
4m6,{IE!
E.IIo
([-hrEnA

l-qÍün
RIA DEPT,ÍADO ROCHA PIRES

rdcF
CAPSGROSS)

ilDcío
375

UF

BA

ComplGlncíe

TERREO

Str Éo âüI.l
Éqr# ne cmúçãodo uEl

Fãlo.b lh EnÇ!.ürEnb cap El
Modo lr{cio
l'p€ÍÍr.b Z2lO7tZ016

FIlt

Atividades

FoÍme dê Atuação

Estabelecimento fixo

Ocuprção Princlpal

lnstrulor(a) de mú§ca indepsndênle

rePthcbdGIlÂEl
839-gÍB - EÍr*ÍD de mlbca
(bFeõrsSÉndartu
Eub(el.b ab e o.ftra ín gúd,
iÍÉepêÍrd€írE

PÍomotoÍ(a) de €v€ntos, indêpendente

áüvldtd€s S€cundáÍlas (Cfl AE)

85U-9r99 - Ensino de ãte e oihra não espêoÍcado ar eÍbÍÍnêntê

82304/Ol - SoÍvhos ê dgúizaçtu de Éia, cong§oGt
oeosiçõcs ê tr6tas



Termo de Giência ê Resporcabalidâdê com Efeito de @
FuncionamcÍúo

Dedaío, sob as penas da lêi, que conheço ê atêÍúo aos reguisitos leg8is exigidos pelo Estâdo s P€la PÍefeitura do

Município para a dispênsa da omissão do AlvaÍá e Liconça de Fr.rrionanonto, compí€ênúdos o§ aspectos sditários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atiüdades (bmiciliares E reslÍiçÓ€s ao uso de

espaços públicos; autorizo a realização de inspeÉo e fscalizaÉo no loc€l de exercício da§ atividades Para fins de
verificâção da obsêívância dos rêferidos requisitos; o d6daro, sob a6 penas da l6a, teí ciância de quo o não atsndimoÍúo
dos rêquisitos lêgais exigidos pelo Estado e pêla Prefeiturâ do Mu{cípio podeÍáo asÍ€laÍ o cáncêlamenb dêsE TeÍmo
ds Ciància e Rêsponsabilidadê com EÍeito de Dispensa de Alvará ê Licênça (b Funciondnento.'

' Decltração prêstada polo eÍnÊc€ndedoí no ato (b rê{isÚo da êmgesa

Estê CêíiÍcado coínproya a6 insaíi)õê6, ah/gíâ li@íçás ê a srtuaÉo da eírqradÍaírsílto do o,i0r6ám nâ condiÉo dê MicíoêtÍPíêêndedoí lndivÉuâ|. A
ii -...9.o e.Íá cqffi à Ets- lb -E arH-ibê .8 lrlcflrct íro €ndeí€ço: ltEúlngIgÊ jlÊ-e§9!.e!!.@.39!-!.l!c4i!!!9

C.rE girü com ô6o tla R..úÍ5 lf 5e. th í2 (t qdo ê ãDO. do Coírüê pda Gesíáo ds Rêd€ ,{{irld p8Ía e Sirplifcaçáo do Regirfo e ds

l-a#od. Br?.t.- e rlGgáú,3-C(,EI

ÂTElÇÂo Çàã íãrô dr..rEÉ in,&ú êtb dootlstlb-
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PREFEITURA MUHICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTURA DE PRO OADMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educagão'

oBJETO: Contratação de empresa especializada Para prestação de serviço profissional de

ireiÃ^çtu ,logística, coordenação e lôcução do I FANCAP FOLIA 2023, do município de

Capela do Alto Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt' 'dâ'i-ài n" 14.r3312021

ila Souza Almeida,
9/20QS gste processo

n .empresa
údenaçâo

d BA,
VO,

p'
t
i
I

in

gen
UZAALMEIDÀ.... -'.

_de Cqlllr .aÍ4. §ã9 -

..- À'
AUTUAÇÃO: Aos dias do de eu

presidente da ComÊsão autuei no

contendo o o de Educação solici a

óÍôfi$siôiúl
locução I dee

{a do

asstno: , Si
r§ 1

tr' I
t-:. ,

§
Çt I

:
i
I

lt

i '.§t ,{'
:,:;-.1
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ffiw PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de Janeiro de 2023

f,xm'. Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhora Gestora,

Em atengão ao oficio expedido por Vossa Seihoriq informaq1os,:ãrta&iqtê.,4cia de previsão de

recursos orçamentários para assegúrar o pagamento das obrigaçõe§,dêcorÍeútes da Contratação
de empresa especializada para prestação de sewiço pro§ssionel de+fgânizâção' logistica'
coordenação e locução do I FANCAP FOLIA 2023, do municipiri de.Capela do Alto Alegre-
BA, cujo pagamento poderá ser efetuado através da Seguinte Dotaçãô'Oígamentrária:

Atenciosamente,

Daniel ârnerro.
anças

ECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de aterrdimento. que a presente despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a LOA e cornpatibilidade conr o l)l)A e corn a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesnlo erconlra-se crrr contbrmidade com o disposto na Lei
)4.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, l6 de Janeiro de 2023

tlos S, Lima.

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE
RECURSO

DE

0509 Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e

Lazet

2021 - Realizaçào de
eventos Culturas

33903900 Outros
Serviços de Terceiros
.- l)essoa JurÍdica

r.s00.0000

utz

Cleiton
rno



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

o
Fundo Municipal de Educação
Lucélia Marinho da Paixão

Processo Administrativo rf 019/2023

Dispensa de Licitação n' 01012023

1 Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento no gal no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justifi
nzÃo do valor, uma

de Licitação em

ão de processo

licitatório.

2, Da Razão

Em análise
contratação

, 1. -' -
úo.Fornecda Escolhtf edor e da JustiÍicativ a s

aos presentls autos, observamos. que o vâIor prcvlamen
d meicado

te estimado da

é compat ívêl com os YalÔrÔs"'Êráticados pel observadas a

potencial economiq de escala.e as peculiaridades do local de execção do.. objeto. Logo,

no processo. de c6htiàraç ão de.serviços que não sejam dê engeúa?iaf-ô Êloríestimado

foi definido por rnelode pesquisa direta com no mínimo 3 (três) mediante

solicitação formal'de a

Diante disso, do di arr. 75, II,

objetivando a

Diante do ex tos

necessiírios
do

valor. Vossa oa es J ica deste

municipio para continuidade deste ])focêss_o;' t
..-.1+,-r-j,.-lri.4..E!, {i,

I .4L<.?:4?*t#-4E-t- *-_J Y
1 ffi lüãôtrt a*g*d-m'd iro de 2023'

(.s
nuil"Nm Almeida

Agente de Contratação

cotaçâo

que no
14.13

sera

I Úà?!

38c9(



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrativo no 01912023

Referente: Contratação de ernpresa especializada para prestação de serviço profissional de

organização, logística, coordenação e Iocução do I FANCAP FOLIA 2023' do município de

Capela do Alto Alegre. BA.

Em conformi dade com aLei 14.13312021' mals samente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previ ntratação através de

dispensa de Licitação que transcorra

dentro dos fiamites legms--e"-{ iái5üà1ivà-i*i i T--+* -í

A Base legal para esse de Lici do valor, encontÍa-

se no AÍ. 75, inciso II,

Este pÍocesso Administr vo encontÍa-se
(l) termo de
(2) pÍevrsão d o os com

oJeÍoq
finande

irelhor pro(3) s sos
ira e técni

(4) s preço"[iobalo
(5) Justificaüva de preço.
(6) Autortr4çEq. da gutqridade cqppetellte. . . ; ; eir. \, i i [. *ir , r:

Demais disso, {irme"se airtda que analisando as cotaÇõÊg pra fimradaso colaÔi9údaaps autos, é

possível selecloirar
proposta de preços
exigindo da Admin
contratação, através

Ue a
pat

qn
íJel

presa

com
WIÚSON,DO os A,Lapresentou

m o caso requer,
a promovida aunl

de cl Mlei 14.133121.

Caso opine
autoridade

favo e que a
daoi au

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l6 de Janeiro de 2023

Reila za Almeida
Agente ConEatação

com 'âssültriuõí*

o
hhbil



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"XX/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE' pessoa jurídicâ de direito público

interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua

l9 de Março S,N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representada pela SÉ. Lucélia
Marinho da Paixão, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'
XXXXXXXX, Residente na . XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado': XXXX, representado

pelo Sr. XXxXxX, inscrito. nô CPF n" Xxxxx.
denominando-se a partir de ágora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação no X)O(/XXXX, regido no que

couber pela Lei Federal no '14.13321 e alteragões

subsequentes, e pelas cláúsulas e condições abaixo

estabelecidas:

? r"' i .:.ts!t*+.i.-S+.ii EÀr-a,.lGrÊf'r . '!F:!,r',."...4 | -. i ,t. :L
j,:,;ait

E-t,*gSgTáffiEEMÂ - DO OBIETO

Constitui o objeto do ptesente contrato a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXÚ20XX, autorização contida nos Processo Administrativo dc n'
XXXZOXX, que independente de transcrigão integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

instrumento contratual.

GÊÁI,§iEÀ SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução elnpreitada por preço global.

ELÁÚ§ÜI;ITIIERCEIRA-DOINSTRUMENTOVINCÚÉAtÔ[reHü]i';.-'I.{'.";i1'i*i. 1 .

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'XXÚ2OXX' Dispensa de

Licitação n" XX)V20XX, e propostâ comercial apÍesentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

ef[U$tftffi,1€0t*iiU'1, - vALoR E coNDIÇÕEs DE PAGAMiiltSq::.i ' I '"':i'i:íi:j"1i"1; i:'- -

Pela perfeira execução dos serviços. objeto deste contrâto e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagara à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sertdo este demoninado o valor contratual.

Partígrafo Primeiro: A CONTRATADA cmitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser dcvolvida à CONTRATADA, em caso de erro

Parágralo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união,

expedida peli Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 8'666/93);

certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.66611993);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

'12.4401201I e 8.666/ 1993)r

certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

localiza a seàe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

ceÍidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validadel

ffi.@VFÂDoREiJUSTE ];i:?.rymffi:,H$Eiflt m*lii,!:

Mediante expresso pedido da CONTRATADA' o presente contrâto Poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - inr1ice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baJe do termo de Reajuste, observado o transcuso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado.

Parágralo Primeiro.. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste diêito a coNTRATADA e

elabo-rar-Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajüstce novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

crÁusum*urtA-Dos SERVIÇOS "' i'.;'iq., ' 6'

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condiçõe§ contidas no Processo

Adm. N" XX/2oXX e proposta comercial apresentada pela CONTRÁTADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços

parágrafo Primeiro - A prestação rlo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Muni-icípio, todos os procedimentos prtvistos no aí. 140, inciso Il, da Lei n'' 14'133121'

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedorierá notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'
'4.4 

- O piazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

eilüsIÍEúÉ§ÉTrMA - DA DorAÇío oRÇAMENTÁRrA]' : .,!íiüii#ryjii-?:i+*8i*#sãill;;'."

As despesas decorrentes deste contrâto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

a)

b)

c)

d)

e)

óncÃoruxmloe PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

.@Sffi.SüUA ,PIf, IV, I. - DA§ GARÂNTIAS EXIG IDAS

Para este contÍato não foram exigidas galantias.
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eBÁusura non^a - oBRrcAÇÕEs DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conlerência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contratol

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeigões, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrâto;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades 'dq..oaráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa eiécução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscàis e/ou documentos exigidos pela legislÍlção vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua itnediata correção, sem ônus para o Município;

fl Entregar os Bens/Serviços confornre definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçties por ele assumidas, todas as condiçôes exigidas para a

habilitagão na licitação, ou para a qtraliticação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato podeú ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou rêdução'quântitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substitLrição da garantia de execução;
b) Necessária a modificagão de regirne otr modo de execução, por verificação da

inadequação das condições origirrárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculár'eis, quc ilrviabilizem a execução do contrato tal

como pactuâdo, respeitada, eÍu qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrulo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até lirnite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
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Parágralo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificagão judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágralo Primeiro; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulamrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Panúgralo Segunda: Os casos de rescisão contrâtual serão formalmentê. rnotivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CI,(USULADÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigagões, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na oconência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto .perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paíes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da impoftância correspoudeute ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO nào responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

ll

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia dê'atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reservâ ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausLrla não tem câráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sançõcs previstas r:a Lci I4.ll3/2l, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.
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CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a paÍtir de XX/XX/XXXX, com término em XX/X)UXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previslo no an. XXX, da Lei no lr4.133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matricula n" XXXX, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verit'icar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao pre!íente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as pârtes o proseúe.{ermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na preseíga de duas testemunhas.

Capela do AIto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

FUNDO MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO
Ltrce lia Marinho da Paixâo

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr, xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON'|RATADO

Testem u nhas

Nome
CPF:

Nome
c:l,l- :
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PÀRECER no:

PRjoCESSO no:
ORI@M:

rNttREgsÀDO:

I.EUETÍIÀ:

DAR&CTR üURÍDTC.O

P@4/o19/2023

Procesao Àdainirtrâtiwo no. OOL} /2023
Dêpartarento. trtunicipal ds Lici tagâo
DENIS. WILSOIiT'DO PRNDO SILVÀ
PRI§CÍPIO DT IJGAI,TDADE. EXà}áE DÀ
POSSIBTLIDÀDE. LEcâr DE COIURÀTÀçÂO DrREtA.
DISPENSÀ DE LICITàÇãO OOM EUrrnríE§TO NO.àRrrclo 75, rNcIsO ÍÍ, Dà rJE r No .14.t33/2021. coNTROr,E PREVEIITT\ro DÀ
LEGAI,IDÀ.DE, ÀRTIGP 53, §1O, INCISO I E IIclc 12, TNCISO III, DÀ LEI N".14.L33/2O2I. CI'MPRIüENTO DÀS NORI,B,S E
PRrNCÍprOg NoRIEàDoREs DÀ LrcrTAção.

I - SIIITESE DO @ORRIDO

1. Trata-se de solicitaÇâo de parecer JuridÍco quârjLo a
possibilidade de contrataÇãor por clispensa de licitaÇào de
empresa especlalizada. para prestação de serViço profis§ional
de organização, togÍstica, cooldenaÇão e locução do I FANCAP
FOLIA ?023, do municipto de Capela do Alto À-Iegre em
conforrridade com a solicitaÇão da Seeretarta Municipal de
EducaÇão, cultura, Esporte e Lazer de CapeLa do ALto Àlegre_
BA, nos ternos do art. 75, ÍI, da Lei no. 14 .133/ZO2l-

2, Instruindo o aludido processo adninÍstrativo consEa a
justificativa da Secret.aria Municipal de EducaÇão, Cultura,
Esporte e Lazer para a contratação empresa especial,izada para
prestaÇão de serviço profissional de organizaçeo, logistica,
coordenaÇão e locuÇão do I EANCAP FOLIA 2023 do MunicÍpio de
Capela do ALto Alegre, argumentando gue taL serviço é
necessário para democratizar o acesso á cultura, como forma de

Praçe Joâquim Macàado. 170 - Cenho - Fon€r'fex. f.7S) §w2222t2221 - CEP 44645_000
Alto Alegre - Behle - CNPJ 13.897.1 11/0001_9/tCapela do
prêftlhr rrdecâpeLg/.hoo.com .1,,,,,\,, - \

:i.!
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sua vez,o'
a d3!ae 

,{!

conürat{ção

ne 
..1 

procÉsso'. adrEinistrativo consta

,;lrÇagÇntá,ria 1e financeira para o

que sê pretende Levar a eÍeito.

incl-usão social, permitindo afastar as crianças e jovens da

marginal.idade social e possibilitando aIém da possÍvel
prof is si.onal-izaÇão, uma mel"hor qualidade de vida, a1ém de

garantir uma sociedade inclusiva e igualitária, como prevô a

Constituição.

3. Por

cons ignada
pagament o dâ

4, Verifica-sei quê o orÇêúêntô, oriundo de ÀrT PRoDUÇôES E

EvENros, côo:Qta o valor de R§ 17.050,00 (d.ezessete firil e

cinguenta reaie), correspondente a contratação de empresa

especialia'ád] .,' ear,a .gxest+-'ção .. de -. serviço. profise.ional de

organização,'! 1ogíst ica, Çoerdenêçào e Ioáução do'' I fÀNCAp

EOLIA 2023, do mrrnicípio de Capela do Afto Alegre, sendo que

irOSE !8RfA nOg SÁ}rIOS NETO ofereceu propo§tA no valor de

16.350,00 ,(dêEêssêis mil t.rezentos e cinguànta reais) e DENIS

rgILgOf DO' PF&DO '§IL\,D, 'oÍ.erecêu propostê no valor de R$

15.000,00 { quinie .m1Í 'reais), para a rnesrna conLrôtaÇão,
evÍdenciando-:se, assim, a ecqnornj,.cidade da contrataÇão.

5- Entretânto,
verifique sê os

para a composiçáo

rêcomenda cnre a

serviços possuem as

de val-or em igualdade

Côruissâo de LicitaÇão
mesmas caracteristicas
de condições.

6. ,Junto ao orÇamento, Lambém consta comprovaçáo da
atividade na aescriçai de objeto êr no que range a

regularidade fiiscal, na prova regu-Iaridade pãra com a Eazenda
Municipal, Estadual. e Éederal . Ainda, constam certidôes gue

Praça Joaquim Macfiado. 170,- Centro - FonelÍax: (..75) 1690-222212221 - CEp 4464s'000
Cep€la do Alto Aegrê - Bahie - CNPJ í3.897.1 1 t /000í -94

r' 't_'lplrÍgi& Íadecapeh@yahoo.com

i
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l
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demonstráfl a re$rlaridade relativa a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

'l . O preÇo encontra-se justifícado diânte dos documenros
juntados que comprovam a economicidade da contrataÇão e, por

outrô Lado, o setor.de Contabi.l"idade informa a exisL.ência de

recursos orçamentáries paüã âssesErêr: o pagâmênto dos bens a

serem adguiridos.

Em s intese,
t, ,: .,. ,.

6ieve relatório.
t

I

9.

de

tei

Pâsso. agora ao parecê!, concLuindo pela possibil-idacte
.áe -1

,, .'. .
icil,ação, corn fund-amento no: attigo .75, II, dadispenFa

'a

,r.. !.n.1§y20h

II . DÀ CO@EISNGIÀ DÀ 
"NO(I'RÀDORIÀ 

@RÀI. DO I4'NTCÍPTO

10. A gegt§4ó sobre consultas. está in§q1ida enEre as
. 'i:1. i:

at,ribuições ,.' ' déssa Procuradoria Mun-ieipal , conforme
dispositivos. legais e normatívos vigentês gue dispõem sobre a

Estrutura À&nitrlstiatiya do municipio de .rCapela do Afto
Alegre, Bahiâ 

"

:.:.,

11. Prearnbularmente 'ê. importante destacar que a submissãô das
dispensas de LicitaÇões, na l,ei Íro. 14.133/Z0Zl, possui
amparo, respectivamente, em seu artigo 53, sl-o, incj-so I e II
c/c o artigo 72, inciso IfI, que assim dispôem:

"Art. 53. Ào finaL da fesê prêpârêtóriâ, o
processo licitatórío seguirá ;raaa o órgão da

esaeeBoreDclnto jurldico da Ààinistraçâo, que

Praçâ Joaquim Macfiado, 170 - Cenro - FoneÍax: (..7S) 369&222Z2221- CEp 4464SiOO0
CapeladoAltoAtegre-Bahia-CNpJ i3.897. 1lOOOt-g4...".,..,""\,, l, :, :pÍpÍotEradocspela@rehm.com j ,. 'j ._\--"4..

Ê

l

:í

i
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rea1izará controle próvio dô legalidede
Dôdiantâ anáJ-ige jurídica dr eontrâtrçÃo.
§1o - Na elaboracão do parecer juridico, o

órgão de assessorô$enLo jurídico da

Administraçâo deverá:
I - âpreciar o processo Licitatório conforme
critériog.- ob jetivsê. ,prévios de auribuição de
prioç;.dade;

':' a....11 ':.',. rediglr sr.ra .naoifestação em linguagem
siq!trrleÉ: e eompráétrs Ível ê de forma cl-ara e

obJêttva, cofit' ãp'.reciaÇão de todos os elerrrentos
indispensávej.s ê_.cont'rataçâo e com exposição
dqs pressupostôs de fato e de direito levàdos
em consideração na análise juridica.,,

"Art, '12. O processo de coútrataÇão clireta,
!Írg .O*pr.een{ç os casos, de inexig$if ldêcte e

dê dispensa dê lie1taÇào. dêvêilá sêr inst-ruÍdo
com os seguÍntes docrmentos:

IIII - pàreeer jurídico e pâr!âeêteÊ tócrricos,
se for o caso, quê dêBonstrem o atendimento
dos.i rêguisitos exiEl.dos{ . (eem gri f os no

' .or.igritraI)

72. Nesse sentido, a presente anáIise tem a finalidade de
verificar a conformidade do procedimento, com as disposições
fixadas na nova tej. de licitações, em especial no çÍLre tange a

possibilidade 1ega1 de contratação direta dos serviços, tend.o
por fundamento o art_igo 75, inciso II, da Lei no. 74.L3}/202I .

Praçs Joaquim Mncfiado, í 70 - Centro - Fone/far ('Y5) 369O.222Un21 - CEp
do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.697,1 1 179661-${iJ l?lfl tCapeh

pÍBfEaUr Í8dêcspelrglahoo.coÍt
l,.l irll I.l

I
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13. Assim, cumpre esclarêcer que, a presente manifestação
Iimitar-se-á à dúvida estritafiente jurÍdica ..in abstratoi,, orâ
proposta e, aos aspeetos juridlcos da matéria, abstcrrclo_se
guanto àos aspectos Lécnj.cos, adrn:i nistrativos, económico_
financeiros e quanto â outras questÕes nãÕ venti 1.adas ou que
exijam o exêrcicio de conveniência e di scricionariedade cia

trchi njs116çfre .

14. Inclusi ve, EÀt€§9imênt.o do ;.IÍg lbuDal de.. Contas rla União
afima gue nao §|..da cornpetêiiêià do parepe.iista juridico a
avaliação de aspectos técnicos da licitação, Àcórdáo L4gz/2ozr
- TCU PLENJÍR]O.

15. Por

endos so

re lativo

es§a,:§azâo,
ao . raérito

ceÍal da Uü1ã&,Í)or
:ar'

no, 07, gual seja: ,

a emissão deste parecer não .significa
admiriist,rativp, tendo em vista que é

meio das Boas práticas Çoà.§ulEivas - BcP

à á;'ea jurÍ<lica7 não adentrando à e@petência técnica
da ÀdmÍnistrq,çãôi em a,tend jme nt o à .ieeomendaç Eo iia e onsult oria

O .Ôrqão Csngultivo i nâo d.eve emi t ir
manlfestaÇões conilusivas gobre temas não
juridicos, tais como os técnicosl
ádminiêtraLivos ou de convenlêncl-a or]

oportunidade, sem prejuízo da possibilidacle de
emitir opinião ou fazer recomendações sobre
EaLs questões, apontando tratar-se de juizo
discricionário, se aplicáve1. Ademais, caso
adentre 'em questão jurÍdica que possa ter
refLexo sj-gnificativo em aspecto técnico deve
apontar e esclarecer gual a situaÇão jurídica

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax (*7 5t §§-2222t2221 - CEP
Afto Âlegre - Bahta - CNPJ 13.802.í t 1 /ooqhg{r.,1r I . :llr,Cepela do

pÍefr ituradacepela@ahoo.com ,:a a
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W
existente çnre

naquele ponto .

autoriza sua mâni festaÇão

'L6. Portanto, a norma citada aci$a é fundamental para
assegurar ê correta àpIic,rÇâo do princlpio da legalidade, para
gue os atos administrativos não contenham estiputaçÕes que
c.rrlraverrham à Ie-i, posLo que, o preceito da J-egalicladc. ó,
singuLarmente, releyênte nos aEes administràtivos, de modo que
se faz necessáriQ .o ç'iêEe prévio, patÍ.À que a. â&ninist-ràção não
se sujeite a rrlolar um pÍinc.lp1o de .direito, o gue é
severamenLe Lão grave cbmo transgredlr r:ma Ílorma.

III - UÉRITO"

1?. Salienta-se guá a presente mánifestação t,onâ por base os
elementos constántses dOs autos até a presente data, e que cabe
a êste orgão prestar consultoria . sob o prifila estritamente
jurldico, seq adentrqr em aspecLos rel.at:_vos à'conveniência e

oportunidade dos ôtos praticados, nem anallsar aspectos de
nature za enineÍrtemente técni co- a&ni. n i s t ra t iva .

18, Cumpre observar çnle a licitaÇão prévia e a

contratações envolvendo a ÀdninistraÇão Hlblica, a
exceçôes legelÍneate previstas, conforme artigo 37,
cla constltu1Çâo da RepübLlca :

regra parà

não ser nas

inciso XX1.

Art. 37 (. .. )

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislaçáo, as obras, serviços, compras e

alienâçôes serão contratados mediante
procegso .de Iicitação pública gue assegure
iguatdade de 'cohdições a todos os

Praça Joaquim Mecfiado, í 70 - Cenúo - Fone/Íer: (..75) 369G222z2221 _ CEp
Alto Alegrê - Bahla - CNPJ í3.E97.í i í/ü)Ot:iga;i.\Capelâ do
prebitu ndecepde@yehoo,com
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concorrentes, com cLáusulas que estabê.leçam
obrigações de pag.amento, mantidas as

condiçôes efetivas da proposta, nos termos da
Iei, o qual somente pernuitira as exigências
de qualificaçào técnica e econômica
indispensáveis a qaranLiâ dÕ clrnpr imerrt-rr tlas

obrigaÇóe9r' . .

,

19. Dentre essôs u*àççúu está a clê., f içittaçãp dispensáveJ", que

é 'todâ aquelr i,§du.inÉstração podii' dL&rerrcar ge aaEi'n ].hesr&
êonviôr" -

faculta a

compet êncí â

Ne1a, bâ'? possibilldâdê de
.l

comPãtiÇão, mas a .l-ei
dispensa, cuja co;rveniência está inserida na

discricionária da Aúninistração.

20.
,: .., ' ,i'Íais 1riÊ6le§esi poi ''cón§Eitüírem

,a'

exceçao a regra devem

taxat ivo, não po<lentlt,,]-nte rpre t âÇão

ampliaclo.

21 .

::
Dentrer.-ê s daa previsões Iegai.s, iónsta à do; art.lgo 75, ÍI,

da Lei. no 74.713/21 , iâ vêrbJs: '

Art. 75. É dispeosávêI â licitâção:
I,t- rpara sontratáçáo que. envolva valores
Ínferiores á B,S 100.000, OO (eem mi-l- reais) ,

no caso de obras e serviços de engenharia ou
de serviços de manutenção de veícu1os
automotores i
II - pêra eontratagão quê enwolwa valoteg
inferioreg a R$ gO.OOO,OO (cinquenta uil
reais), no câso dâ outror aenriçoa s conpras,.

restiitiva'e seu rol é

ter
SEI

Praça Joaquim Macfiado, 170' Capela do
- Centro - Fone/íax: (*75) 369G22222221 - CE
Alto Alegre - Bahta - CNpJ 13.897. í I 1rcOOí-94
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22. Com efeito, a IJei no. 74.733/2027, que rege as normas
gerais sobre licitações :Lraz, taxativa$ente, as hipóteses
excetivas de dispensa e inexigibilidade de licitação. No ceao,
ôstá cêractêrizadê a digp€n8âbilidâdê do procêdütento em razáo
do valor do contrato, conforue se depreende do artigo ?S,
Ínclso IÍ, deasô diplona Iêgâ1 .

23. Ocorr«1

74.133/2021 ,

11.371 /2022,
fêproduu ido 3

çnre os..

fo ràm
da r'ei no.

Decrêto no.

a scguir

lart. 1o r'ícárh át.ua-lizâdos ou var_Lores

estabêlecidos na Lei .ío 14"133, de 10 de

ab r i 1 de 2021 , oa f o.,rma do Ànexo I :
ÀNEXO

.ÃTÜALIUÀÇÀO DOS VAIORES ESTABELECIDOS NÂ I,EI
NO 14.133, DE 10 -"DE ÀBRIL DE 2021
Aít 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
X{Ir -'obras, aerviços e foInecimentos de

, grqnde vulto: aqueLe.s cu.jo. valor estirrraclo
supg.ra 228.833,',309;04 {duzentos e vj.nte e

oitôi mi thõe.s oitocentos .e tiÍnta e três mif
'I

,.. trêientos e nove.. Ieai§ e guêtro . centavos ) ;
(...)

Àrt.37 O julqômento por melhor técnicà Õn por
técnica. e preÇo deverá ser realizado por:
§2o Ressalvados os casos de inexigibilidade
de licitação, na licitaçâo para contrataÇão
dos serviços técnj.cos especializados de
natur€za , predominantemente inteLectual

valores .eiçnç,,q!,os . no a rat i:Eo ?5

atual í r:dos por intermédio do

t-ê â pârrir -dê 01.€1,,2023,env]ç,

PÍaçâ Joaquim Machâô, 1 70 - Centro - Fonefax: (*75) 369G222U?221 - CEP
do Alto Alegre - Bahie - CNPJ i 3_897. Í í Í/m0Í-94Capela

plEfêitrradêcâpsh gyehoo.com
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t:

inciso xvfrl do caPut do art' 6o desta Lêi

cujo valor estimado da contrataÇão seja

superior a RS 343.259,96 (trezentos e

guarenta c trés mi} duzentos e quarenta c

nove reaie e noventa e seis centavoe)
(...)

Àrt.'70 A. doc.umentação referida neste CapítuIo

IrI dispenÉada; total .. ou parcialmente, nas

colikrêtaÇôeB paÍá -entrêga imediata, nas

cc,ntiàtâçõês eiitl"'íá-Jo1éí'Ínferiores a I/4 (um

guarto) do llnitê para dispensa de IicitaÇâo
para cgmpras em geral e nas cgntratações de

riiôduto par'e pesquisa e deeer{volviiaento até rl

vglor de R§.343.2Ag,96 (trezánEos é quarenta
'eItrês ü{ I duzentoÉ e guarênta e nove reais c

: neventa e sei s centavos ) ; ., ,. ,.

,r....1
Art. 75 É dispensáveL a liciEaÇão:

.I- para contrataÇõo gue .iervolva valoÍes
' inferiores 'a.R§ 114.416,65 (cento e quatorze
':iül quat ioqe&tos e dezesqeis reais e sessênta

ri
ê cinco' cêntavos), no ...-easo de obras e

§ervi.ços de etrgerúrdr id ou de ser viçt-rs cle

manutenÇâo de vélculos a ulomotores;
II - parâ contlatâgão stru6 ônwolva valoreg

inferiores a R§ 57.208,33 (cinquenta ê sete

ui]. duzántos e oito r6ais e trÍntâ e três
eentawoe) , no caso de outroe servíços ê

coryrâ8,'
IV- para contrataÇão gue tenha por objeto:

Prâçe Joâqulm Medrado, í 70 - Centro - Fone/Íax: ("75) 389G22221,1221 - CEP 14Q1+9o-0. ,. ,,
cap,Áa do Arto Ategre - Bahia -'cNÉt ts.asi.liil0oor,gr '"ry\. ' '' ! {;ii'i

pÍsfuifuBdocapob@yrhoo.corn - : \--'-'-'
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c) produtos pará pesguisa e desenvolvimento,
Limitada â contrataÇão, no câso de obrâs e

serviÇos de engenharia. aô val or de R$

343.249, 96 (trêzentos e quarent.â ê t. rês m.i I
duzentos e guatenta e novê reaj-s e noventa e
seis centavos);
§7 o - Não,..ae apl,1ca. o disposto no § 10 de:,, Le

,::. 
... .. :

àrt'igo,..às. cqBtrâtaç6ec , de' até 9.lS3,34 (nove

.§il . êêDto t ê CinàUenta e trêe rej-s e trinta e

qrrêtrô. .centatos ) de seiviçOs :,de manutenÇão de
,t. r

úeÍculos áutoÍoüores àe propriedade do órgâo
ôu entidadé êontratante, incluido í)

fornecimento de peças.

Ait.95o insL.rumento de contrâto ê

obrlga.qprior, salvo nas seguintes hipóteses,
en que ê AdninistlaÇão poqerá subs t.i.t.ut -Io
pôr 'oútrô instruineEto hábil, como carta-': ..:. ;

,lcontratg, , nota...,. ae eapenno :l de despcsa,
autorização de eorçr:a ou ordem de execuÇâo de
serviço:'
52s É nulo e de nen-hun eteito o contrato
,Ig:trf con a Àdministra(âo, sa j.vo o <te

pe,fuerras . compr.as.. ou o . de pÍestaÇão cle

serviÇos de pronto paganenLo, assim
entendidos agueles de valor nào superLor a

RS 11.441. 66 (onze rni t guatrocentos e
quarenta e um reais e sessenta e seis
centavos )

24. portanto, com a atualizaçâo
11.317, de: 2022, permiti-r-se-á

promovida pelo Decreto no.
a contrataçáo direta para

Praça Joaquim Macfiado, i70 - Centro.-' Capeta do Alto Alegre
Fone/fax: (É75) 38W2222t2221 -CEP 000
- Bahla - CNPJ 13.897..t 1íl0@íFS{r,,$,

ptuEÍfu radecapeh@yahoo.com a:'?ltt 1
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"obras, serviços de engenharia e manutenÇâo de veicu]os
automotores" com valores àté RS 343.249,96 (trezent_os e

guarenta e três nil duzentos e quarenta e nove reais e noventa
e seis centavos). Parâ "outros serviços e compras" a dispensa
de licitação poderá ser reêl izada até o limite de val.or tlt: R§

5?.208,33 (cLnquênta e sêtê nj.l duEôntôe e oiEo rêârls ê t?intâ
e trêi ccntavor) .

25, No caso, .â cgRtrateção eÍtpresa especializada pdr.r
prestaÇâo de sêrviço -llrofissional de orgânj.?ôção, logÍstica,
coordenaÇão e locuÇã'ó do I EANCÀP FA\IA 2023, do munictpio de

Capela do Alto Àlegre - BÀ, possuL o menor valor global de RS

15.000,00 (guinzc u,i1 reaiÊ) . 
^ssj-n 

sendo, nota-se gue à

guantia a se! ê:<pêndida para a contrataÇão ora en análise esta
dentlo do lirrite de valor permitido para a compra direta em

relação ao seu obj eto.
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26. Oma vez

14.L33/2t,
o dispos to
processo da

enguadrado no gue dispõe o art_. ?5, II da r,ei no.

o procedimento deverá ser formal,izado, observado
no artigo 72, ata Lel n-. 14.133/2OZL, çrue regra o

contra E.eção ctireta :

T

:

i,

I

I

I

i

r

ü

Art. 12. O processo de contratação direta,
quc compreende os casos de j.rrexj- gib i I lclade e
de dispensa de ]icitação, deverá ser
instruÍdo com os seguintes documentos:

I - docunento de formâIizaÇão de demanda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivoi

Praçâ Joãquim Machado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75) 369G Z22ZJ2Z1- CEp 44q45.OOO .
Capele do Allo AEgre - Bahta - CNPJ 13.897.í I í/OOOt-eü;],)i t .\a_-r\'

proíe lbndccapolalpyahoo.com .
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II - estimativa de despesa, gue dêverá ser
calculâda na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;
III - purecel juridico e pareceres técnicos,
ge for o caso, gue demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
1V - .de§tonstràção cla compatibi liclade da

'§tê!i_i8&t,'de,. .;ecurso§,.-r-ôrçirmenLáriorr Çerfl c)

compromisso a ser assueidoi
V..,:-.. Comprovar;âr: de que o ccrntratado preencire

o§ " te+rÍsitos dé 'habÍlítação e gualificaçáo
lEinirna neceêSl§iái i
VI - Iazão da escoLha do contratado,'
V11. - jusLificaLiva de preço;

v.-l-II. - autorizaçâo da autoridade compeleltLÊ.

27, PeIq., tgos Sq ineiso f, todos os processoa. devem contar
con o doqrtlsnüo I do fomalizaçâo de de-anda, o que fr.li
al-endiclo no presentê expeclient-e. Ouênl.ô à aná.1 ise rje r isr-:os

de contrataÇão e o Eatudo Tócnl.co PrellDiÍtà8 , considerândo
se tratar ciê centrataÇáo de peçnrer.p vaIor, pode sêr
dispensada no ça.@ cÕÍtcreto, por áplieaÇão analógica do que. ,.,
dispôe o ârt. 20; § ?o , "a'! . ,de Inst§uÇão Nomativa n" .

5/2017, ao menos até que .l firdLéria recebd .rlguma

regulamentação específica, sendo que destaca-se que constam

nos autos, Termo de Referência com a descri-ção e as

especificaçôes do objefo, a justificativa da utiLidade e

necessidade de aguísiÇão.

28. Cumpre ressaltar,
atento, se durante

que o setor
o exercicio

responsáveI deverá

financeiro, não

ficar
houve

Preçe Joaquim Macfiado, 170-Cêntro-FoneiÍex: ("75) 38W2222Í2221-CEP444SOOO _r .. ,..
Capelá do AIto A,egr6 - Bahiâ - CNPJ 13.897.111rc00t€l: :'.\-r,/4\ j I

prebiürradecapeh@t/shoo.coilt . i::r
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aguisiÇão, por dispensa de IicitaÇão, de objeto dê mesma

natureza, contudo, não basta aPenas afirmar que náo houve

para demonstrar o correto enquadramento em razão do valor,
mas certificar-se cJue a goma cle contrataçáo já realizada ou

prevista para ocorrer no .respecLivo exercicj.o fitranceiro nào

ultrapassa o valor ljilite permitido pala modalidade.

29 , Diante diaÊo, lecomendanos qlre se ja ve r i f i t.:i-tr.lr.t

atestado se a sóülâ de contratôções já realizadas
previstas para ocorrer no eorrente exercÍcr-o

ultrapassará o valor limlte pàra a modalidâde.

e

ou

não

30. Em relaÇâo a escolha do fornecedor, deverá ser

apresentada justificativa, com critérios que lcvaram a

escol,ha do rcapcctivo fornecedor, a escolha da empresa DENIS

líIL,sON DO IRÀDO sIL\rà encontra-se pautada, pois trata-se de

escolha nali vantajosa, além disso houve ã eÍnissão dos

demonstrativos e certidões previdenciária, trabalh.Lstâ e

fiscais exigidas pela legislaÇão.

31. A crti-uetiva dr pr.Ço! deverá ser feita à luz do artigo
23 da [,ei, sêndo essencial para eomprovar guê o preÇo

ajustado é compatívêL coD o valor praticado pelo mêrcado,

gue seja em procedimentos licitatorios, contrataÇáo ou nas

contrataÇôes diretas, dispensáveis ou inexigÍveis.

32. Destaca-se que a justificativa de preço do processo

admin.istrativo fundamenta-se em uma prévia cotaÇão de preço
junto a Lun banco de preços, as contratações similares de

outros entes públicos, as nidias especializadasf a outros

Praça Joaquim Macàado, 170 - Centro - Fone/Íax: 1"751§9ç2222ru21 - CEP
C€p€la do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.1 I 1/00Q,1-9{rr,

pÍeôturradecspoh(ry.hoo.com .
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fornecedores, ou por outro meio idôneo que possa aferir o

valor médio de mercado em contrataçÕes similares.

33. O artigo 23 da Lei Federal L4-733/2021,r trata à

respeito da pesquisa de preço, estabelece pariâmctros

utilizadôs para sc chêqar no valor eetimativo:: dir

contratação, in verbis.'

Àrt. 23. O valor previamente estimado da

contráLêÇão deverá sêr cdlpatÍvel com os

valorês praticados pelc.r mercado, considerados

os pleços constantes de bancos de dados

públicos e as guantidades a seren
contratadas, observadas a potefrcial ecoutxLia

de escalá e as peculiaridades do local de

,egecuÇão do obj eto .

§ 1o No processo Licitatório para aguisição
de bens e contrataÇáo de serviços enr geraI,
conforme regularnento, o valor estimado serâ

definido com base no melhor preço aferido por

Íneio da uti.LizaÇão dos seguintes parámêtros,

adotados de forma combinárla ou não:

I - cômposiÇáo de custos unitários menores ou

iguais à mediana do itêm correspondente no

paineJ, para consulta de preços ou no banco de

preÇos em saúde disponiveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contrataÇÕes similares feitas pela
Adninistração PúbIica, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preÇos, incLusive

Praça Joaquim Mâ(flâdo, í70 - Cenbo - Fone/Íax: (*75)§*222A222í - CEp {645-000.
Capsla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897. 1 1 l,Ogpibg{ r t r, \ ; rl : ;1.1,\

pmfotturadecepebet/alpo.com - Lq >!- -
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mediante sistema de registro de preÇos,

observado o irrdice de atualizaÇão de preÇos

correspondente;
III - uti lizaçâo cle dados cle pesquisa

publicada en rnidia especializada, de tabcla
de rctcrência formalmcntc aprovada pelo Pocler

Executivo federal. e de siLios elet rôr-r i c:<.rs

-êspecializados ou de domlnio anplo, desde que

contenhan a daca e hora de aceaso;

fV - Ire8quíBa dla€t c6 Dg oíni.oo 3 (trêa)
fotrrêcêdorea, üêdíânte - oollcitâÇâo formal de

cotaçáo, dcsde quê aeja ePreaentadâ

juatifieatlva da eacolha daasês fornecêdoles

e que náo tenha! aido obtido! os orgaoêntoa

con qais dc 6 (eeis) Dêsê! dê antacrdância da

:d|ta dl d,iwúlgaçào do êdit I,'
V - pesquisa na base naciona.l de uoL.ts

fiscais eletrônicas, na formâ de regulamento,
(grifo nos so )

34, Como podemos verificar; o Preço a scr pago deve ser

compatÍvel com aquêIê praticado o mercado, situação essa a

ser comprovada mediante a juntada da documÉI)Ldçâ()

pertinêntê, in cdsu, wsrifica-ec â rêâliz8ção de colêtsa de

praÇo no aercado, cou fornecedor€a quê âtuea no uagDo raoo.

35. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preÇo a ser pago deve ser compatÍvel com

aquele praticado no mercado, situaÇão essa a
ser comprovada pelo Banco do Brasi I S/A

Praça Joaquim Machado, 170 - Cêntro - Fone/Íax: (*751 §9G222,/2221 - qW
capêradoAnoAresÍe-Iliii";t«|i""lllJ-l11/0001-e4
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nediante a juntada da documentaçáo pertinente
nos respectlvos processos de dispensa,
incluindo, no minimo, três cotaÇões de preços
de empresas do .ramo, pesquisa de prcços
praticados no âmbito de outros órgãos e
entj clades clâ Administração públiea ou

irrst i f icativa circungtanc- j..rcla caso não su j.i
viáveL obter essÍi nrhero de cotaçõcs, bem

qpffiq.. fazendo constá.r do rSapectivo processo a
d§omêntação conprobatória perLi rrente aos
Ievantamentôs e êstudôs gLlê fundamêntêram o
prêÇo estimadorr (TCU, plenário. Àcórclao n"
522/20L4. nei. Bêíâ i amin Zyrnler, ).
12.3.20),41 .

36, ô incj-so III do dispositivo ern foco exíge pareceres
jurÍdicoo: S;iSgnicos atestando o crr4pringnto {os reguisitos
exigidos. :Utj.vea cncqp,inbado o prrêc.r jurSgüco I nec:essário
gue a Comissão permanentê de Lj.citação providrncie a
aolicitrçâo do pra.c.t tácnico, sêndo gue os paleceres
técnicc.rs variarão conforme o objet.o a eer licitado, podenclo

abranger ta'nhém b Cr:mprimento dos requisitos de qualificação
técnica e ecoaômioo-financeira.
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37. A dêEonstrâçâo dÀ

previaâo orgaoen tárÍa é

conplexidade, tendo sido

coryatilcilidads dâ deapeaa

exigência gue não apresenta
juntada aos autos.

com a

maior

38. Os documentos necessários para prova
ju8ld1cr, reg:u.I.aridrdc fiecal , êocial .
gualificagão tár:nica e cconônico-finsnceira

da trabil.itagão
trabalhiata, c
estão prêvistas

Praça Joaquim t\ihchado, 170 - Centro - Fone/fax: (*7 5l 3690-222A222 1 - CÉP
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38. Os documentos necessários pára prova da habilitação
jurídica, rôgrularidâdâ fiecal , Eocial ê trabalhj.sta, e

quafificaçâo técnicâ e econôEico-financcira estão previstes
no inciso IV do artigo 63 e nos a-rtigos 66, 6'l ,68 e 69,

merecendo atenção a possibiJ.idade de essa documentaÇão podêr

ser dj,spensada, tota.I ou parcialmente, nas contrataçÕes para

entrega imediata, nas contrataÇões em valores inferi ores a lá

do limite pala dispensa de licitação para compras em geral e

nas contrataÇôes ,de prôduto para pesquisa e desenvolvi-mento

até o valor de R$ 300.000,00, nos termos do inciso Il I clo

arEigo ?0.

39, Por fim, a contrataÇào dÍreta deverá ser precedidaf
preferencialnente, da divulgação do aviso da dispensa de

IicitaÇâo em sÍtio eletrônico oficial, pefo prazo mÍnimo dc

03 (três) di.as úteis, com a espêcificaÇão do objeto
preLendido e com a manifestaÇão de interesse da

Administraçào em obter propostas adicionais de evenl-Lráis

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2o do art. ?5 da Lel n"

14.133/21. Diante disso nâo consta no Processo

Àdministrativo no. 020/2023, publ.icaÇão no Diàrio
EIetrônico, no entanto, dpesar de ser prêferenciâI, Iogo náo

obrigatório, reco«endamos que seja pubfacado, com o r-ntuito
de obter efetivâ vantajosidade ao processo dê contrâtaÇão.

40. De tal modo, a dispensa de J.icitaçào deve ser precedida

de um processo com esErita observância dos princÍpios que

norteiarn a Àchninistração Pública, de modo gue seja
contratada a propost.a mais vantajosa ao Poder PúbIico.
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PREFEITURA TUI'IICIPAL DE
CAPEI.A DO ALTO ATEGRE . BAHIA

I

no inciso IV do artigo 63 e nos artigos 66, 67' 68 e 69,

merecendo atenÇão a possibilidade de essa documentação Poder

ser dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes para

entrega imediata, nas contrataçÕes em valores inferiores .r k

do limite para dispensa de lic;ilat,:ão para comprês em gêr.1-L e

nas cont-rat-aÇões .iê nroduto para pesguisa e deeênvo-Lvimento

atê o valor de RS 30O.OO0rQ0, nos termos do incigo III clo

artigo ?0.

39. Por fim, a contrataÇão dirêt.a deverá scr precedida,

preferencialmente, da divulgaÇão do aviso da dispensa de

licitaÇão em sítio eletrônico ofieial, peLo prazo mÍnimo de

03 (três) dias úteisr com á especificaÇão do obje[o
pretendÍdo e com a mani[êsLação dê intercsse da

Àdninistração em obLer propostas adÍcionais de eventuai s

interessados, devendo ser selecionada a ProposLa mais

vantajosa, conforme disposto no §2" do art. 75 da Lei uo

74.L33/2L. Diante disso não const,a Do Processo

A&ninistràti\rp no. OOl9/2023t publicação no Diár io

EfeErônico, no entanto, apesar cle ser preferencial, logo nào

obrigatório, reco rendamos que seja publicado, c<m o intuit<r
de obter efetiva vant.aJosi-dade ao processo de contrataçáo.

40. De tal rnodo, a dispensa de lic-itaÇão deve ser Precedida
de um processo com estrita observáncia dos principios que

norteiam a Administração PúbIíca, de modo gue sela

contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público.
ç

I

I
F

l
4L. Urge destacar, por fim, gue o "ato gue

contratação direta ou o extrato decorrente

deverá ser divulgado e mantido à disposição do

Praça Joaquim Machedo, í70 - Centro - Fone/Íâx: ("75) 36q)-222A2U1 -CEP
Cepêle do Alto Alogre - Bahle - CNPJ í3.S97.1í í/0@11ffi.11i 1sp1

prDÊlt!Íedoc.PoL(&nhoo.com ií,: -

autoriza a

do contrato
público em
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CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

sitio eletrônico of ic ia 1",
aÊt. '12 da Lei Federal no.

nos mol-cies do parágraf o ún i c<; do

74. t333/2Q2L.

.F
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42, Conclui-se gue â prestaÇâo de serviços atrüvês da

presenle dispensa subsuma se ê (:xceçào 1e9al-, sendo pÕ:,s r '/el
a contrataÇão diretô, se assim parecer convêr:.icntê ao

gestor, não obstante, convém anotar que a êmprega contratada
obedece às condiçpee de habilitaÇão, prêvigtas no artigo 62

e seguj.ntes da Lêi no. 14.133,/Zl ,

43. Diante do cxpocto, o presente parecêr ó no sentido da

possibiLidade dA contratagâo pafa prestaÇáo de serviÇos em

comênto, e rer gug_taado pe]'o Etecutivo, confo@8 requisitoa
aêiú! duongçag66r, eo eapecíal pela Iai da úicitaÇõês,
desde que atendidas às recomendações, disposto no artigo 75,

inciso II, bsrn como ng artigp 37, " caput" da ConstiturÇão
Federal, regtando, sob pena de tolnar irqpropr ia â

contrataçâo ê o processo attninistrativo.

44. É o pare.qer , ao Process,o À.r'ni niatratiyo n". 0L9/20?3,
guê se subrnetê à consideração superior.

Capê la ciô AItô ÀIegre, Bahia, 17 de janeiro de 2023.
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IUIZ RICàRDO CÀEAÀNO DÀ SII.IIA
Proctrradoria Mrnicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACXO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0lo/2023

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidade da contratâção destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da tegislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitagão, autuada sob o n" 01012023, objetivando a contratação da

Empresa DEMS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CIIPJ sob o n" 25.270318/0001-
13, para a Contratação de empresa especiatizada psrâ pr€strção de serviço profssional de

organização, logfu tica, coord doI FO 2023, do município de

Capela do Alto Alegre- inze mil reais).

a

E

d E de Janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÁO
Dispensa de Licitagão no 010/2023

considerando o têor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, bem como da comissão Permanente de Licitagão, que opinaram pela contratação por

dispensa de liciração da Empresa DEMS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no clrIPJ

sob o n" 25.270.318/000f-f3, bem como o teor do oficio do Secretário Municipal de Educação

e suas unidades;

Considerando a estimççva de 
"tle$eiaisui$d(o.j

.ê$tlnadodp kontratação é compatível

de modo que, emcom os valores prati

que pese ainda não te analise comparativa

de preços e quantitativosi ia de escala e as

peculiaridades do local de uniúrios, com os

parâmetros utilizados obtenção dos p ulos, foi realizada

através de pesquisa direta om mlnlmo m an- solicitação formal de

mrecursos

I a Lei

cado no

d! colha da

cofiqatação direta da

Empresa DENIS WILí§ON Do PBÂDO.§ILy.À icitação, autuada

sob o n' 010/20 23, parajg Co
organiiaçâo'

de,em na odese rviço

profissional de F AP FOLIA 2023,

do município depapglg

iÀ il0 ÊLiC Àr.f-r 1Ê
^ 

h i". í
L/à'L G,TiE

Cumpra-se.

Capeta do Alto Alegre- BA, l8 de Janeiro de 2023

LIA MARII\HO DA P o

1985

LUC
Gestora do FME

cotação, sendo ú

C da

orçamen&írio§ o prom lsso a seÍ.

Cons'iderizído a coD f i gu'íriçilô_,,,dê, Jtl4çáo PI€V ittÂ

Á.r33n021 ea 'da
i
qCons d

mercado, bem Éúolfra do con'#ata4o e a 
.1

ôC E'"§o

proposta mais vantajosa para Àdministração;

Decidorfr.atiliior a pêsente Dis-fensa de Liciuüao



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OIO/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiço"t [ú;t, at otordo com o disposto no Art 75 Inciso Il da Lei no

l4.l33t2L2l, ratilica o pro".ai*"n;o ãà tontratação direta por Dispensa de licitação' embasado

;";í;i;;1;s;i:a au Érpresu otxts wll-sox Do PRADo SILVA' inscrito no cItIPJ sob

o ni is.zzo.listo00l-13, referente à contratação de empresa especializada q""1 t".":!1ç::
de serviço proÍissional o" o"g'ii'"iao, Iogísiica' cooràenação e locução do I FANCAP

FOLIA 2023, do municipio o"t"p"r" dá 'liio llegte' BA' no valor.globtl 9: ry 15:.099f9

iQuinra mil reais). Cumprindo assim com as disposições elnendas pela legrslaçâo apncaver a

§;;l;;;;ü e'g.esio r'iurn"t de Contas dos Municípios do Estadl oi?$''

Capela do Alto Alegre' BA, l8 de Janeiro de 2023

LUC L R ODAP IXAO
Gestora do FME

Certrfico Para os devidos Íins que a
Disoensa àe Licitação n" 010/2023 Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

gre - BA, 1E10112023.Capela do Alto

os Sântos Bastos

abineteSec. de
Melka Men
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALES.RE.BA i

ExrRATo DE ru,rn'rc.lçÃo
DTSPENSA DE LtcrrlÇÃo xo otozozs

o FLTNDo MUNIcTrAL DE EDUcAÇÁo cApELA Do ALTo ALEcRE do Estado da
Búig no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto uo AÍ. 75 Inciso tr da Lei no
14.13312021, mtifua o procedimento de coneabção direa por Dispensa de ücitação, embasado
no diploma legal, à da Empresa DENIS WILSON DO PRADO §ILVA, inscrito no CNPJ sob
o n' 25.270.318/0001-13, referente à Controtrçío de empresa especiallzada para prestaçío de
servlço profissional ile organizaçío, logírtice, coordenaflo e locução do I FANCAP FOLIA
2023, do município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 15.000,00 (Quin"e
mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e
pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alep-
BA, 18 de Janeiro de 2023.

LUCÉLIA MARINHO DA PAD(ÃO
Gestora do FME
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